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Estado do Espínto Santo Câmara Munidpal de ara a1zes 
Protocolo nº __ .i=-=S__...~...___..D/t,__· _?J2 __ 

PROJETO DE LEI Nº. /.Z Ó /2009Patà:_CJ'7~·__;._---,~·#-L--.c>.....::.· ? __ 

DISPÕE SOBRE O INCENTIVO AOS ARTISTAS DE MARATAÍZES, EM 
APRESENTAÇÕES, AMOSTRAS, CONCERTOS, EXIBIÇÕES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Maratàízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica instituído o incentivo aos artista~ do Município de 
Marataízes-ES, em apresentações, amostras, concertos, exibições e 
outros eventos culturais, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
das contratações nos referidos eventos, considerando as 
contratações celebradas entre o Município de Marataízes-ES e os 
artistas que veicu Iam as manifestações cUltu rais. 

Art. 2º. Consideram-se manifestações cultur.ais, a arte popular, as 
danças, músicas típicas da região, poesia, literatura, concertos, 
amostras, exibições que expressem a cultura do Município de 
Marataízes-ES, bem como, outras expressões veiculadas por grupos 
artísticos. 

Art. 3°. Os artistas de Marataízes, veiculadores das manifestações 
culturafs lqcais, terão prioridade para efeito de contratação, 

· objetivando apresentações públicas, amostras, concertos, exibições 
e festividades. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2009. 
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Willia ·de óuza Duarte 
Vereador - PMDB 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: cmrn@ventoxnet.com 
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Justificativa ~Yo 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo triar o incentivo aos artistas do 

Município de Marataízes-ES, em apresentações, amostras, concertos, 

exibições e outros eventos culturais·. ·· · · · 

O Município deve garantir, não só o pleno exercício dos direitos 

culturais, como também as manifestações cUlturais, incentivando os 

artistas da terra, ou seja, o. Poder Público Municipal deve valorizar a 

difusão e consolidação das expressões culturais. 

Em Marataízes pontificam ricas manifestações culturais como 

artistas na condição de compositores, repentistas, poetas, 

escritores, musicistas e instrumentistas, cantores, grupos de dança, 

etc. 

No entanto, objetivando ampliar ainda mais o apoio aos artistas 

locais, defendemos o Projeto de Lei, que permitirá um grau maior de 

valorização dos artistas locais, durante eventos, exibições, 

apresentações etc. 

O Projeto de Lei ··servirá de instrumento de valorização e incentivo, 

por parte do Poder Público, pa.ra que o artista da terra seja 

valorizado quando da apresentação em eventos locais. 

Assim, tendo como base os aspectos apontados, pleiteamos dos 

Nobres Edis, conscientes do elevado espírito. público de Vossas 

Excelências a aprovação desse Projeto de Lei. 

I' ... 

Willi~ri , . e, SoL,Jz~: Ou arte 
··· ·vereador -. PMDB 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: cmm@ventoxnet.com 
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Estado do Espírito Santo 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marataízes-ES. 

Requerimento: 
Retirada de Proposição. 

Requeiro, nos termos regimentais (art. 164), a retirada do Projeto de Lei nº 
126/2009, de minha autoria, que dispõe sobre o incentivo aos artistas de Marataízes, em 
apresentações, amostras, concertos e exibições, por estar prejudicada, em função de 
haver lei municipal sancionada sobre a mesma matéria. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2009. 

/ 
Willian de Souza Duarte 

Vereador 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: cmm@ventoxnet.com 
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Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

Encaminho os autos ao arquivo desta Casa de Leis, em 
atendimento ao requerimento, tl.05, do vereador, autor do respectivo Projeto 
de Lei, Willian de Souza Duarte, que solicita o arquivamento dos autos deste 
processo. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 21 de outubro de 2009 . 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Presidente da C.M.M. 

Rua Elisa Bernardo da Silva, s/nº- Barra do Itapemirim - Cep 29.334-000 - Marataízes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: cmm@ventoxmail.com 


